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ESTADO DAPARAlBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA;

LEIMUNICIPALNº 1.547/2020
BayeuxjPB 24 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nº 09/2020- Poder Executivo)

·A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICtP.IO. DE BAYEUX, ESTADO DA
PARAÍBA,no uso das atribuições que lhes são conferídaspelo ~rt 45,lndso IV da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou eeu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.12 - Bmatendímento ao que dispõe o art, 167, VI da Constituição Federal
de 1988, fica o Poder Executivo Muníctpal autorizado a realizar transposição,
reraanejaraento ou transferência, total ou pardal,' de·.d\)taçpes·{)rçamentárias de um
órgão ou categoria de prograrnação para outro, até o Jimítede 2,5% (dois e meio
porcento) da Despesa Fixada na Lei Orçamentária em vigor.

Art, 2.!!- As dotações constantes da presenteautorlzação, estão devidamente
previstas no Programas e Ações do Plano' Plurianual- PPApara o período 2018 a 2021,
como também na Lei de .Diretrizes Orçamentárias - LDO para o presente exercício
financeiro.

Art, 3.2 - EstaLeíéntra em vigor na data de suapublicação.
. .. ,.

Art 4. $i - Revogam-se as disposições em contrário.'a '•..... li.' ..' -r=.')j& .,. {~ . J!;:;J;:k. .
G. te da~eita deDaá 24de se~brode2020.

LUCIENE AND.RAD.E GOMES MARINHO
Prefeíta Constítuçional


